
PROCESSO Nº : 1390-0/2012
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO
ASSUNTO :  PROJETO DE RESOLUÇÃO NORMATIVA QUE INSTITUI 

O CÓDIGO DE ÉTICA DOS MEMBROS DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO  

DESPACHO

Tendo  em  vista  que  não  houve  deliberação  do  Colegiado  de 

Conselheiros,  algo  que  entendemos  salutar  para  a  solução  final  da  matéria  em 

questão, e diante do lapso temporal ocorrido desde a última manifestação ministerial 

nos autos, encaminhem-se ao autos deste processo ao Ministério Público de Contas, 

para informar se ainda mantém o mesmo posicionamento sobre o assunto.

Consultoria Jurídica Geral  do Tribunal  de Contas do Estado de 

Mato Grosso, em Cuiabá- MT, 18 de dezembro de 2015.

GIULIANO BERTUCINI
Consultor Jurídico Geral do TCE/MT
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